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PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº20.01.22.09.2023-  

CONCORRÊNCIA Nº CC 01/2023. 
 

REFERÊNCIA: CONVÊNIO JUNTO À CODEVASF /N° 5029200/2022(SIVONC 9399990/2022); 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS 

NO MUNICIPIO DE BOCA DA MATA/AL, QUE CELEBRAM ENTRE SI DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E DO OUTRO A EMPRESA DELTA SERVIÇOS GERAIS EIRELI, 

CNPJ: 24.509.006/0001-57. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, CNPJ nº 12.264.396/0001-63.  

Contratada: DELTA SERVIÇOS GERAIS EIRELI, CNPJ: 24.509.006/0001-57. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 

DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE BOCA DA MATA/AL, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS ANEXOS.  
Vigência: 12 meses da data de assinatura. 

Data da assinatura: 20/09/2024. 

 

Bruno Feijó Teixeira - Prefeito 
 

DELTA SERVIÇOS GERAIS EIRELI, CNPJ: 24.509.006/0001-5 

AMAURI RAIMUNDO DOS SANTOS 

 
 


